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II - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 

execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma 

do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 

cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

12.13 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

atestados executados de forma concomitante. 

12.13.4 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 

licitante. 

12.13.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 

apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual 

da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

12.14 Não será admitida a participação de cooperativas: 

12.14.1 Considerando que o objeto da presente licitação refere-se à execução de obra de engenharia para construção 

de Maternidade Porte 01, com todas as exigências técnicas, responsabilidades contratuais e garantias de execução 

próprias de contrato de obra pública, não será admitida a participação de sociedades cooperativas, nos termos do 

entendimento consolidado pelos tribunais de contas e pelo Judiciário. 

12.14.2 O modelo cooperativista, conforme previsto na Lei nº 5.764/71, tem como finalidade principal a prestação de 

serviços aos seus próprios cooperados, não sendo vocacionado, por sua natureza jurídica e regime de funcionamento, 

para assumir obrigações contratuais típicas de empreitada de obras públicas, que exigem capacidade técnica, 

responsabilidade civil objetiva e garantias de execução. Além disso, a contratação de cooperativas em certames dessa 

natureza pode configurar terceirização irregular de mão de obra, além de violar os princípios da isonomia e da 

competitividade. 

12.14.3 Diante desse contexto, e em consonância com o princípio da legalidade e da seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração (art. 11, inc. I, e art. 37, caput, da Constituição Federal), a participação de cooperativas não será 

admitida no presente certame, por se tratar de contratação de natureza técnica especializada, que exige a assunção de 

riscos, responsabilidades técnicas e garantias contratuais não compatíveis com a natureza jurídica e operacional dessas 

entidades. 

12.15. Da qualificação da Subcontratação 
12.15.1. O interessado que pretenda subcontratar parte da execução da obra deverá apresentar, antes da 
formalização do contrato ou no momento da sua indicação durante a execução, os seguintes documentos relativos á 
empresa subcontratada, compatíveis com o objeto da subcontratação: 
a) Habilitação jurídica, conforme art. 67 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Regularidade fiscal e trabalhista, nos termos dos arts. 69 à 71 da Lei nº 14.133/2021; 
c) Qualificação técnica, conforme art. 74 da Lei nº 14.133/2021, compatível com parcela a ser subcontratada; 
d) Qualificação econômico-financeira, quando aplicável, nos termos do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 
e) Comprovação do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art, 7º da Constituição Federal, quanto à vedação ao 
trabalho noturno, perigoso e insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
12.15.2. A não apresentação da documentação exigida para habilitação ensejará a inabilitação do participante; 
a) A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta de 
subcontratação; 
b) A substituição de documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão; 
c) A apresentação d e documentos que contenham informações inverídicas; 






























































































































